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Atos da Prefeita

Lei nº 8.525, de 17 de dezembro de 2013.

Dispõe sobre a destinação e o recebimento de pa-
trocínio pelo Poder Público a eventos realizados no
território do Município e da outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

SEÇÃO I
DO PATROCÍNIO

Art. 1º - O patrocínio a eventos de interesse público do Mu-
nicípio, como festivais, campeonatos esportivos, congressos, feiras,
seminários, festas comunitárias ou constantes no calendário festivo
municipal e outros que geram desenvolvimento socioeconômico, será
regulado por esta Lei.

§ 1º - O Poder Executivo poderá atuar como patrocinador em
eventos de interesse público do Município realizados por terceiros, ou
como beneficiário, quando houver interesse de particulares em alocar
recursos na realização de eventos públicos.

§ 2º - Não serão objetos de patrocínio concedido pelo Poder
Público Municipal os seguintes eventos:

I - de interesse exclusivo de pessoas físicas e jurídicas de
direito privado com fins lucrativos;

II - organizados por servidores públicos municipais ou respec-
tivas associações;

III - relacionados a entidades político-partidárias ou religio-
sas;

IV - que agridam o meio ambiente, a saúde e violem as nor-
mas de posturas do Município.

§ 3º - O Município não patrocinará iniciativas de pessoas ju-
rídicas que explorem atividade empresarial ligada à organização ou
realização de eventos, promoções, atividades publicitárias, editoriais
ou similares, cuja finalidade seja a obtenção de lucro.

§ 4º - O Município não patrocinará eventos organizados por
pessoas jurídicas de direito privado cujo titular administrador, gerente,
acionista, sócio ou associado seja servidor público ou agente político
municipal, incluindo-se Vereadores, seus cônjuges ou parentes con-
sanguíneos ou por afinidade, até o 2º (segundo) grau.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se pa-
trocínio toda a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao reque-
rente, de recurso para a realização do evento.

§ 1º - São formas de patrocínio:
I - o repasse financeiro de valores;
II - a concessão de uso de bens móveis e imóveis;
III - a contratação de prestação de serviço para o evento;
IV - a aquisição e distribuição temporárias de bens móveis

para o evento.

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES PRIVADAS
AO PATROCÍNIO CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO

Art. 3º - O Poder Executivo publicará anualmente, edital de
chamamento público informando o prazo, as condições e os documen-
tos de habilitação para as entidades interessadas em obter patrocínio
do Município em eventos de interesse público.

Art. 4º - As entidades interessadas em obter patrocínio do
Município deverão comprovar a sua regularidade jurídica e fiscal, me-
diante apresentação dos seguintes documentos:

I - certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos
da entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou un-
ta Comercial do Estado;

II - ata ou outro documento formal de designação da diretoria
em exercício;

III - apresentação do estatuto, regulamento ou compromisso
da entidade, devidamente registrados em cartório;

IV - cópia autenticada do Registro Geral (RG) e Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do representante legal da entidade, responsável
pela assinatura do convênio;

V - alvará de funcionamento da entidade;
VI - no caso de entidade de utilidade pública ou de interesse

público, comprovação da qualificação, através de certificado ou decla-
ração de que, na área de sua atuação, é reconhecida por órgão ou
entidade federal ou estadual, nos termos da legislação pertinente;

VII - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal, mediante a apresentação das respectivas certidões;

VIII - certidão negativa de débito junto ao Instituto de Segu-
ridade Social;

IX - certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

X - cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ;

XI - declaração de que o evento não tem fins lucrativos;
XII - a instituição ter 5 (cinco) anos de pleno funcionamento

e/ou caso de alteração estatutária, ter 3 (três) anos de funcionamento,
do objeto alterado;

XIII - formulário de solicitação de patrocínio, conforme modelo
constante no Anexo I desta Lei;

XIV - outros que a Administração Pública entender necessá-
rios em razão dos objetivos do evento.

Parágrafo único - A entidade patrocinada deverá manter du-
rante toda a execução do convênio, em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas para celebração do ajuste.

Art. 5º - Só serão admitidos os pedidos de patrocínio apre-
sentados pelas pessoas jurídicas que detenham - isolada ou conjun-
tamente - a responsabilidade legal pela iniciativa do evento.

Art. 6º - Os pedidos serão avaliados por uma comissão
constituída por 3 (três) servidores designados pelo Prefeito, com base
nos seguintes critérios:

I - o objeto do evento não poderá contrariar o disposto no
art. 1º desta Lei;

II - a credibilidade e capacidade gerencial do patrocinado em
realizar o evento;

III - a contribuição do evento para o desenvolvimento socioe-
conômico do Município e o impacto social;

IV - viabilidade técnico-financeira do evento;
V - resultados previstos com a realização do evento.
§ 1º - A composição, a organização e o funcionamento da

comissão serão estipulados e definidos em regulamento.
§ 2º - Todos os pedidos deverão obrigatoriamente ser ava-

liados e avalizados pelo Poder Executivo Municipal e Conselho Mu-
nicipal vinculado á Secretaria Municipal relacionada com o objeto do
patrocínio.

§ 3º - Ficará a critério do Poder Executivo Municipal, deferir
ou não o apoio ao evento solicitado e devidamente protocolado na
Prefeitura Municipal em suas Secretarias competentes, o seu deferi-
mento positivo ou negativo, sempre será justificado pela Secretaria da
Fazenda e pela Secretaria envolvida no evento no prazo máximo de
15 (quinze) dias.

Art. 7º - Nos eventos patrocinados pelo Município, o Poder
Público fará a divulgação dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas que entender pertinente, observadas as disposições do art.
37, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 8º - Em sendo aprovada a solicitação de patrocínio pelo
Poder Executivo, a entidade beneficiária será convocada a assinar o
respectivo termo de convênio.

Art. 9º - O repasse dos valores obedecerá ao cronograma de
desembolso constante do convênio.

Art. 10 - O Poder Executivo designará servidor público para
atuar como fiscal na aplicação dos recursos concedidos a título de
patrocínio.

SEÇÃO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PATROCÍNIOS PÚBLICOS

Art. 11 - O patrocinado que receber recursos financeiros, a
título de patrocínio, do Município para realização de evento está obri-
gado a prestar contas do valor recebido, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contados:

I - do prazo final para a aplicação de cada parcela, quando o
objeto do convênio for executado em etapas, hipótese em que a pres-
tação de contas de etapa anterior é condição necessária para a li-
beração da etapa seguinte, conforme período e condições determina-
dos no termo de convênio;

II - do prazo final para conclusão do objeto, quando o con-
vênio for executado em uma única parcela;

III - da formalização da extinção do convênio, se esta ocorrer
antes do prazo previsto no termo;

IV - da aplicação da última parcela, quando deverá compro-
var a conclusão do objeto.

Art. 12 - A prestação de contas formará processo adminis-
trativo próprio e conterá os seguintes documentos:

I - ofício ou carta de encaminhamento, dirigido à autoridade
máxima do órgão ou entidade municipal, onde constem os dados
identificadores do convênio;

II - cópia do Termo de Convênio e respectivas alterações;
III - Plano de Trabalho;
IV - relatório da execução físico-financeira, evidenciando as

etapas físicas e os valores correspondentes à conta de cada partí-
cipe;

V - demonstrativo da execução da receita e da despesa do
convênio;

VI - relação de pagamentos, evidenciando o nome do credor,
o número e o valor do documento fiscal e/ou equivalente, em ordem
cronológica e classificados em materiais e serviços acompanhados
das respectivas notas fiscais e recibos, na via original;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos
à conta do convênio, indicando o seu destino final, quando estabe-
lecido no convênio, se houver;

VIII - extrato da conta bancária vinculada, desde o recebi-
mento do primeiro depósito até o último pagamento, a movimentação
dos rendimentos auferidos da aplicação financeira e a respectiva con-
ciliação bancária, se houver;

IX - demonstrativo do resultado das aplicações financeiras
que se adicionarem aos recursos iniciais com os respectivos docu-
mentos comprobatórios, se houver;

X - comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados,
inclusive financeiros, à conta do erário municipal;

XI - outros documentos expressamente previstos no termo de
convênio.

SEÇÃO IV
DO PATROCÍNIO PRIVADO A EVENTOS PÚBLICOS

Art.13 - Os eventos de interesse públicos realizados pelo
Município poderão receber patrocínio de pessoas jurídicas de direito
privado.

Art.14 - O recebimento, pelo Poder Executivo, de patrocínio
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
será mediante a publicação de edital de chamada pública de patro-
cinadores.

§1º - O edital conterá, no mínimo, a data de realização do
evento, as formas e condições de patrocínio.

§ 2º - O edital de chamada pública será publicado com, no
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência à realização do evento pú-
blico.

Art.15 - É permitida a divulgação dos patrocinadores de
eventos públicos, por áudio ou mídia impressa, nos espaços dispo-
níveis e previamente definida pela Administração Pública.

§1º - Para os patrocínios de valores equivalentes, a divulga-
ção dos apoiadores do evento se dará de igual forma, no mesmo es-
paço de tempo, se ocorrer por áudio, ou com ocupação de espaço
físico de igual tamanho, se for mídia impressa.

§2º - Poderá haver tratamento diferenciado aos patrocinado-
res e destinação de espaço para mídia diferenciada, de acordo com o
montante de recursos destinado à realização do evento público.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentárias aplicáveis.

Art. 17 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei,
no que couber.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de dezembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1613069
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Decreto nº450 de 27 de dezembro de 2013.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Público Rural de São
Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições le-
gais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº5573/2013, publicado em
23/12/2013 em nome de Joilsa Rosa Viana e Família, bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Joilsa Rosa Viana e Família, o direito de Perpetuação de Sepultura
nº7225, localizado no Cemitério Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de dezembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1612964

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

08194/08 Marlene Pereira Gomes
00192/09 Claudionor Fernandes Azeredo
04980/10 Cosme José Barreto de Sales
13406/12 Ilma Barreto Clemente e Irmãos
19015/12 Marilza Areas Freitas de Castro Martins - Sec. de Fazenda
22224/12 Francisco José Lima Valpassos - Sec. de Fazenda
24740/12 Valter Monteiro Eduardo - Sec. de Fazenda
00618/13 Vanderlei Manhães de Azeredo - Sec. de Fazenda
01840/13 Marta Regina da Câmara de Azeredo
02882/13 Rosinia Alves de P. Barbosa
04383/13 Claudia Maria Pitote dos Santos Pessanha
04705/13 José Lúcio Barbosa & Irmãos
04708/13 Lisete Pitanga Ruelis & Família
05434/13 Amanda Fonseca Rezende
05520/13 Renate Areas Gomes Vigneron
05644/13 Elba Souza do Amaral Stellet
05824/13 Raphaela Buchaul V. M. S. Gomes

05975/13 Cristina Helena de Souza Monteiro
06069/13 Helena Cristina Azeredo F. Lima
06177/13 Claudia Márcia de Silva Paes
06377/13 José Carlos Barreto
06379/13 Maria Bernadete Pereira da Silva Araújo
06416/13 Jovina Mariano Bicudo
06500/13 Jaqueline dos Santos Pontes
06707/13 Karina Carneido da S. Costa
06994/13 Sônia Maria da Silva Henriques
07112/13 Maria Margareth Teixeira Balbi
07286/13 Marilane Rezenda Duarte
07342/13 Ingrid Bazílio Ribeiro
07358/13 Tatiana Gomes Ramos
07558/13 Tatiana Azeredo Rodrigues
08282/13 Silvanete Baldino Gomes
08351/13 Denise Silva dos Santos Tavares
08411/13 Claudia Márcia de Souza Ramos Almeida

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

06160/11 Sônia Lúcia Paes Viana Sardinha
06568/11 Sebastião Familiar de Almeida
04077/12 Marinez Rangel Coutinho
12470/12 Sidônia da Rocha Carvalho Leite
13239/12 Jorge Wilson Gomes de Azeredo

03223/13 Lilian da Silva Rocha Martins
03406/13 Geomeia Percílio dos Santos Faria
05201/13 Rosangela Rangel Pessanha
05219/13 Erika Gomes Pereira Rangel
06400/13 Heloisa Helena de Souza Rangel
08460/13 Mara Alline Batista Nunes

Arquiva-se

PROC. N° NOME

03195/12 Rachel Gomes da S. Barbosa Costa
01711/13 Carlos Alexandre da S. Nunes
02184/13 Kellen Moraes Peixoto
02514/13 Neuzi Mendes de Azeredo
02781/13 Leonardo de Azevedo Andrade
02866/13 Gustavo dos Santos Crispim
02868/13 Raquel Braga Gomes
02991/13 Reginaldo da Silva Thomaz
03169/13 Gersusa de Fátima Xavier de Pádua

SECRETARIA DE GOVERNO

em 07/01/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1613366
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Portaria n ° 003/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria 127/2013

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores NELSON CHRISPIM
PIEDADE NOGUEIRA e LUIS CLAUDIO VENANCIO MEDEIROS para
atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato
386/2013, referente à prestação de serviços de locação de veículos,
incluindo motorista, sem fornecimento de combustível, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 de janeiro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pes-

soas

Id: 1613306

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORESDO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
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Secretaria Municipal de Saúde
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